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 Despacho n.º 12447/2010

Termo de período experimental
Para efeitos do n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do Anexo I à Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o n.º 2 da Cláusula 6.ª do Acordo Co-
lectivo de Trabalho n.º 1/2009 e Regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, 
de 1 de Março de 2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 42, de 2 de Março de 2010, declaro a conclusão, com sucesso, do 
período experimental do Licenciado Paulo Jorge Alberto Afonso, com 
a avaliação de 17 valores e com efeitos a 20 de Julho de 2010.

21 de Julho de 2010. — A Secretária -Geral, Isabel Maria Marques 
de Carvalho Pimentel da Silva.

203531181 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Administração da Região Hidrográfica do Centro, I. P.

Despacho n.º 12448/2010
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
na redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, designo a 
trabalhadora Sílvia Maria da Conceição Santos, da carreira/categoria de 
assistente técnica, do mapa de pessoal deste Instituto, para desempenhar 
funções de Secretariado da Presidente da Administração da Região Hi-
drográfica do Centro, IP, com efeitos a partir de 15 de Fevereiro de 2010.

Quinze de Abril de 2010. — A Presidente, Teresa Fidélis.
203535694 

 Administração da Região Hidrográfica do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 15259/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho, da carreira/ca-
tegoria de técnico superior — relação de candidatos admitidos 
e excluídos.
Em conformidade com o disposto na alínea d), do n.º 3, do artigo 30.º, 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e para os efeitos previstos no 
n.º 1 do referido artigo, notificam -se os interessados de que se encontra 
afixada em local visível e público, na sede da Administração da Região 
Hidrográfica do Alentejo, I. P., sita na Rua da Alcárcova de Baixo, 6, 
7000 -841 Évora e na sua página electrónica (www.arhalentejo.pt), a 
relação de candidatos admitidos e excluídos, referente ao procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 12638/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 121, de 24/06/2010.

Data: 22 de Julho de 2010. — Nome: Rosa Gouveia Catita, cargo: 
A Presidente do Júri.

203532486 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.º 12449/2010
Nos termos do n.º 3, do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
publicita -se a cessação de funções que vinham sendo exercidas pela 
técnica superior do mapa de pessoal desta Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT), Maria 
Fátima Braga Malheiro Cordeiro, em regime de substituição, no cargo de 
chefe de divisão de Inovação, Competitividade e Cooperação, prestando 
publico louvor pela forma dedicada e competente como ao longo desse 
período cumpriu cabalmente a missão que lhe foi confiada.

A referida cessação produz efeitos a 7 de Julho de 2010.
Lisboa, 7 de Julho de 2010. — A Presidente, Teresa Almeida.

203532818 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo

Despacho (extracto) n.º 12450/2010

Conversão da comissão mista de coordenação da revisão do PDM 
de Ferreira do Alentejo em comissão de acompanhamento,

ao abrigo da Portaria n.º 1474/2007 de 16 de Novembro
Ao abrigo do Regime Transitório, regulamentado no n.º 2 do ar-

tigo 22.º da Portaria 1474/2007 de 16 de Novembro, o qual prevê 
a não aplicabilidade da realização da reunião preparatória prevista 
no n.º 4 para situações de conversão das Comissões Mistas de Co-
ordenação em funcionamento em Comissões de Acompanhamento, 
mediante solicitação da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo, 
determino:

Composição da Comissão de Acompanhamento da Revisão do PDM 
de Ferreira do Alentejo

Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo;
Assembleia Municipal de Ferreira do Alentejo;
Autoridade Nacional de Protecção Civil;
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo;
Turismo de Portugal, I. P.;
IGESPAR;
Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
REN (Rede Eléctrica Nacional);
EDP;
Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM);
Administração de Região Hidrográfica do Alentejo, I. P.;
Direcção Regional da Economia do Alentejo;
EDIA;
Direcção Regional das Florestas do Alentejo;
Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo;
EP — Estradas de Portugal, E. P. E.;
Administração Regional de Saúde;
Direcção Regional de Educação do Alentejo;
Câmara Municipal de Aljustrel;
Câmara Municipal de Beja;
Câmara Municipal de Cuba;
Câmara Municipal de Santiago do Cacém.

De acordo com o artigo 5.º da Portaria, esta CCDR promoverá a 
publicação deste Despacho de constituição da Comissão de Acompanha-
mento da Revisão do PDM de Ferreira do Alentejo em aviso no Diário 
da República e respectiva página da Internet, o qual produz efeitos a 
partir da data da sua publicação.

Évora, em 21 de Julho de 2009. — A Presidente, Maria Leal Monteiro.
203532494 

 Despacho (extracto) n.º 12451/2010
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do artigo 9.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro, do n.º 1 do artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro e do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 134/2007, 
de 27 de Abril, delego, com poderes de subdelegação, as seguintes 
competências:

1 — Na vice -presidente, licenciada Lina Maria Branco de Freitas 
Jan:

1.1 — No âmbito da Direcção de Serviços de Ambiente, da Direcção 
de Serviços de Ordenamento do Território e da Divisão de Cooperação 
Inter -Regional:

1.1.1 — A coordenação e o despacho de todos os processos referentes 
às matérias da competência daquelas unidades orgânicas;

1.1.2 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte;

1.1.3 — Praticar actos de competência dos titulares de cargos de 
direcção intermédia, relativamente a dirigentes e a outro pessoal que 
se encontre na sua directa dependência;

1.1.4 — Representar o serviço em juízo e fora dele, no âmbito dos 
processos integrados na esfera de competências ora delegadas;

1.1.5 — Assinar a correspondência e outra documentação relativa às 
matérias ora delegadas.




